
Emissão: 22/05/2024
RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1.º Quadrimestre Até o 2.º Quadrimestre Até o 3.º Quadrimestre

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 83.280.473,74 83.280.473,74

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 83.280.473,74 83.280.473,74

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 83.280.473,74 83.280.473,74

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 88.174.564.730,41 89.354.294.233,53

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 
166-A, § 1º,  da CF)  (VII) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 88.174.564.730,41 89.354.294.233,53

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,09 0,09

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22,00% 19.398.404.240,69 19.657.944.731,38

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,80% 17.458.563.816,62 17.692.150.258,24

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1.º Quadrimestre Até o 2.º Quadrimestre Até o 3.º Quadrimestre

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: Siafe-Rio - Secretaria de Estado de Fazenda.

Obs.: 1 - Excluídas a Imprensa Oficial, a CEDAE e a AGERIO por não se enquadrarem no conceito de Empresa Dependente.
          2 - Imprensa Oficial, CEDAE e AGERIO não constam nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social no exercício de 2024.
          3 - Limite de acordo com o artigo 9º da Resolução nº 43/01 do Senado Federal.
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